
AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO - GUARULHOS

PROCESSO: IMPORTAÇÃO DE CARGAS CNPq_Expresso
INICIO

O Prestador de Serviço do 
Importador deve identificar a carga 
na origem com fita ou etiqueta 

específica com os dizeres: ‘CNPq_ 
Expresso’

Após a informação, a carga é 
recebida e encerrada no MANTRA 

pela INFRAERO 

INFORMAR A INFRAERO VIA EMAIL: 
tecagru.cnpqexpress@infraero.gov.br
Informações no email

Nome da Empresa,
N° do equipamento,
N° do vôo,
(M)AWB e HAWB,
Previsão de chegada do vôo,
Prazo da informação  com 1 dia 
de antecedência

INFORMAR A ANVISA:
Preparando a 

documentação para 
abertura do processo  de 

Inspeção.

LI DEFERIDA?SIM

NÃO
Sanar pendência junto à ANVISA 
até que a carga esteja regularizada 

para registro de DI.

Carga está pronta para 
registro da DI.

Qual canal de 
Parametrização?Canal Verde

Canal 
Amarelo/
Vermelho

FIM

Representante Legal consolida 
documentação para recepção no 
EDAIM (Equipe de Despacho 

Aduaneiro de Importação) da Receita 
Federal do Brasil

Representante Legal faz solicitação 
de puxe junto a Central de Liberação 

da INFRAERO

Carga é destinada a área de 
Liberação para entrega ao  
Representante Legal

Concluída a conferência documental/
física a carga  está pronta para ser 

desembaraçada 
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Documentação 
necessária: envelope 
com extrato da D.I., 
Licença de Importação, 
Original 2 do 
Conhecimento Aéreo, 
Fatura Comercial, 
Romaneio de Carga e 
Certidões Negativa de 
Débitos (Conforme 
Decreto 7.315 de 
22.09.2010).
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3

Documentação 
necessária: Declaração de 
Importação (assinada pelo 
Representante Legal), 
Original 2 do 
Conhecimento Aéreo, 
cópia do GARE (Guia de 
Arrecadação Estadual) ou 
GLME (Guia de Liberação 
de Mercadoria Estadual 
sem comprovação do 
recolhimento de ICMS), 
Nota fiscal (com o Número 
da D.I e endereço vigente 
no Original 2 do 
Conhecimento Aéreo).
OBS: Caso haja 
divergência entre o 
endereço da Nota Fiscal e 
do Original 2 é necessário 
a comprovação via 
apresentação do Contrato 
Social da Empresa. 
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Representante Legal compõe os 
Documentos para Liberação junto à 

INFRAERO 

O Representante retira o envelope com a 
DI Liberada na Central de Liberação da 
INFRAERO, mediante cópia da DI que 

comprove seu vinculo como 
Representante Legal da carga 

1
O Agente de 

Cargas ou Cia Aérea 
deve:

Tem 
madeira no palete ou 
na embalagem da 

carga?
SIM

NÃO
Continua processo de 
Liberação de Carga 

Importada.

Nesta etapa o Representante Legal 
já pode informar o encerramento no 
MANTRA à ANVISA (através de um 
“print”) desencadeando processo de 

Inspeção Sanitária

1
Documentação para 
abertura de processo: 
Termo de 
Responsabilidade 
conforme RDC N° 01/
2008; Guia de 
Recolhimento da União; 
Cópia do M(AWB) / Hawb;
Cópia da Fatura/Invoice; 
“Print” do Licenciamento 
e “Print” do MANTRA 
(após encerramento).

Contrata serviço de 
Expurgo/Fumigação

É realizada
Inspeção da 

VIGIAGRO. VIGIAGRO 
Libera a carga?

NÃOSIM

Processos ANVISA Processos Receita Federal Processos INFRAERO Processos VIGIAGRO


